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O INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL reconhece a INDICAÇÃO GEOGRÁFICA 

para o produto/serviço abaixo identificado, concedendo o seu registro para os fins e efeitos da proteção 

de que trata a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996 nos seguintes termos: 

 

Indicação Geográfica: Norte Pioneiro 

Espécie:  Indicação de Procedência 

Natureza:  Produto 

Produto/Serviço: Morango 
 
País:   Brasil 

Apresentação da Indicação Geográfica: 

     

Delimitação da área geográfica: 

Municípios de Jaboti, Japira, Pinhalão e Tomazina, no Estado do Paraná. 

 

Data do Depósito: 27/08/2020 Data de Concessão: 04/10/2022 

Requerente:  Associação Norte Velho dos Produtores Rurais de Jaboti, Japira, Pinhalão e 
Tomazina – ANV 

 
 

Rio de Janeiro, 06 de outubro de 2022. 

 

Denise Thiengo Santos 
Chefe de Seção 

Portaria nº 800/2016 
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